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 EDITAL E ANEXOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO ABERTA DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.10.520/02, DECRETO FEDERAL Nº10.024/19, DECRETO 
MUNICIPAL N°.022/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 023/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 029/2021, 
LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR 155/2017, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº2022.03.08.0012/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2022 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: *** 

TIPO DE LICITAÇÃO:  
 MENOR PREÇO GLOBAL  

REGIME DE EXECUÇÃO:  
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  

OBJETO:   
Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na execução dos serviços para manutenção preventiva e 
corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de 
interesse do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente 
Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site: 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br   
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  
Início: 13/07/2022 - Término: 27/07/2022, às 08:59hs (Horário de Brasília)  
  
SESSÃO PÚBLICA: 27/07/2022, às 09:00h (Horário de Brasília)  
  

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes 
neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.  

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL  
 
DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira  
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).  
 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada 
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para contato com a 
CPL: cpl@anajatuba.ma.gov.br   

 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anajatuba.gov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 
 
THIAGO MENDES SILVA 
Pregoeiro 
Portaria nº 11/2022 
E-mail: thiago.pregoeiro@anajatuba.ma.gov.br 

 

Este instrumento contém:  

Edital e seus anexos com 118 (cento e dezoito) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 
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http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL E ANEXOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2022  

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

DISPUTA ABERTA  

 

“LICITAÇÃO ABERTA DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO” 

  

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, 

por meio da Secretaria Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia 27/07/2022, licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço “Global”, 

sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da 

Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº10.024/19, da Lei Complementar 

n°123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n° 022/2021, Decreto Municipal 

n°023/2021 e Decreto Municipal nº 029/2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL Nº10.520/02, Decreto 

Federal nº10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 023/ 2021, Decreto 

Municipal nº 022/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 

FEDERAL Nº 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.  

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a 

sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 

de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela 

adjudicação e propor a homologação.  

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 

constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

 

1. DO OBJETO   

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando o 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

execução dos serviços para manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública, com 

mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de interesse do Município de 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades 

e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.   

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.   

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo II) é apenas estimativa de consumo 

e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante, podendo ser utilizada 

no todo ou em parte. 

 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal nº022/2021, e Decreto Federal n°. 

7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 

decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 

instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No entanto, 

para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 

com vigência para o exercício em curso:  

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 

3.1.1. A simples participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017); 

3.2.8. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º 

a 7º da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social 

(Acórdão nº 1.406/2017-TCUPlenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos 

respectivos atos constitutivos. 

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos 

pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do 

SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 

ANAJATUBA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 

solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou 

outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma 

da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do 

atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 123/2006. 

3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 

Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 

Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).  

3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 

também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais 

como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, 

devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar 

as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise.  

3.3.1.5. Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser exigida, será 

considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa 

o Art. 16, §4º da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018.  

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação.  

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 

www.portadecompraspublicas.com.br  

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.  

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.   

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
http://www.portadecompraspublicas.com.br/
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.  

5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 

anexos, prevalecerão as últimas.  

5.2.3. A proposta anexada ao sistema, de que trata no item acima deve contemplar 

obrigatoriamente todos os dados do licitante. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas.  

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. Além do envio da proposta por meio eletrônico de que trata o subitem 5.1 do edital, o 

licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

6.1.1. Quantidade;  

6.1.2. Valor unitário do item;  

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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6.1.3. Valor global do item;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na  execução do objeto.  

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;  

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique o 

licitante. (A proposta anexada ao sistema, de que trata o item 5.1 deste edital deve ser 

identificada sob pena de desclassificação da proposta). 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

7.4.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 

Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 

equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 

identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,20 (vinte centavos).  

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
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7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à autoridade/órgão competente;  

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema.  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.22. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto.  

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  
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7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o 

caso.  

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços:  

7.27.1.1. produzidos por empresas brasileiras;  

7.27.1.2. produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

7.27.1.3. produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação.  

7.27.1.4. Produzidos no país.  

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e depois da verificação de 

possível empate, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.  

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema. As licitantes terão prazo máximo de 

30 (trinta) minutos para negociação, após ser convocada,  podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio de campo próprio do 

Sistema, sob pena de desclassificação. 

7.29.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por 

escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

7.29.2.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com todos os 

requisitos elencados no ANEXO I do Edital, ou o descumprimento das diligências determinadas 

pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, facultada a Administração da 

instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 

que:  

8.2.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;  

8.2.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;  

8.2.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;  

8.2.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.2.4.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

8.2.4.2. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que:  

8.2.4.2.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da 

IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.3.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 

considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.  

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta.  

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita.  
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8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.   

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 

proposta comercial readequada com o valor final ofertado.  

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 

venham a causar prejuízos aos demais licitantes.   

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previsto no item 7.29. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.  

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8.12. A proposta em desacordo ao edital ou na falta de qualquer documentação solicitada 

neste implica em desclassificação imediata. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso;  
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da  União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;   

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica  do  TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação.  

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 

econômica financeira.  

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender 

às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;  

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação.  

9.3.1. A vedação à inclusão de novo documento, previsto no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993 

não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, 

conforme entendimento do Acórdão TCU 1211/2021, devendo o pregoeiro conferir 

oportunidade para saneamento, admitindo a juntada de documentos que venham a atestar 

condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame.  

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.  

 

9.8. Habilitação jurídica  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;   

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;   

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;   

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;   

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971;   

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;   

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.   

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;   

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.   

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;   

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;   

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual;   

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual;   

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal;   
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9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;   

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;   

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação.  

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta;  

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade;  

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

9.10.1.3. As Demonstrações Contábeis exigidas neste edital compreendem: DRE 

(Demonstração do Resultado do Exercício) e Comprovação de Índices Contábeis. 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

  

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                        

PASSIVO CIRCULANTE  

  

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 

item pertinente.   
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9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:   

9.10.4.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial;   

9.10.4.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro 

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;   

9.10.4.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade.  

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED).  

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.  

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação quando não vier expresso na certidão;  

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.11.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

9.11.2. Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

9.11.3. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante 

cópia do Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região 

competente, em que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a 
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identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada ou ART 

de Cargo e Função. 

9.11.3.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 

através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

9.11.4. Declaração do licitante, na forma do ANEXO VI, indicando o responsável técnico 

(ENGENHEIRO) pela execução do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado; 

9.11.4.1. a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 

substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da 

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA mediante a apresentação de acervo técnico 

comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior. 

9.11.5. Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível 

superior, ENGENHEIRO ELETRICISTA, reconhecido(s) pelo CREA , detentor(es) de 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) 

ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada,  

serviço(s) compatíveis com o objeto da presente licitação. 

9.11.5.1.   No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os 

licitantes portadores desse atestado serão inabilitados. 

9.11.6. Atestado de Capacidade Técnico-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou serviços compatíveis com o objeto 

da licitação. 

9.11.7. Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim 

como instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação.  

 

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

a) Alvará de Localização e Funcionamento. (apresentação facultativa) 

b) Declaração de Localização e Funcionamento (ANEXO V) 

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;  

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;  

9.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

9.12.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma.  

9.17. Será inabilitado o licitante que, após diligência pelo Pregoeiro, não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento.  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 

11. DOS RECURSOS  

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema.  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso.  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 

atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento 

das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a 

autoridade superior com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 3 

(três) dias úteis. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

http://www.anajatuba.ma.gov.br/


   

 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br  

Página 21 de 118 

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital.  

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 

intempestivamente.  

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 

petição.  

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com 

a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de ANAJATUBA 

(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da Notificação.  
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14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento.  

14.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração.  

14.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 

regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 

remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 

independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto no 

subitem 14.8.  

14.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 

produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 

seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 

especificações e condições do edital.  

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993.  

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 

a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas 

por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como 

obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal nº022/2021, Decreto Federal n°. 7.892/13, 

alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação 

pertinente.  

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 

cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 

cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.  

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste 

Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, registrará os demais licitantes, na ordem 

de classificação.  

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações.  
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14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 

hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13.  

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais 

aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado 

durante a fase competitiva.  

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações.  

 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

14.13.1. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos necessários 

ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 

preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de 

execução.  

14.13.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 

praticados no mercado sofrerem redução.  

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei nº8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório.  

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.  

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 

alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.  

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.  

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 

revisão dos valores pactuados.  

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 

comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar 

o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado.  

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação.  
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14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Contratante poderá:  

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento;  

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

 

14.14. DOS USUÁRIOS  

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto nº7.892/2013, desde que devidamente justificada a 

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 

legislação aplicável à matéria.  

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 

registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

a administração da utilização da ata de registro de preços;  

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.  

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 

gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.  

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.  

14.14.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 

legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.  

14.14.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 

preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo 

específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.  

 

 

 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/


   

 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br  

Página 25 de 118 

 

14.15. DO CANCELAMENTO  

14.15.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao Registro de Preços;  

b não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovadas;  

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” deste 

item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados:  

a) por razão de interesse público; ou  

a)  a pedido do fornecedor.  

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da 

garantia de execução no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor global do 

contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo. 

15.2.  Caberão à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 

nº 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

15.2.1. Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública; 

15.2.1.1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda; 

15.2.1.2. Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente 

à garantia deverá ser efetuado em conta corrente da PMSM - Prefeitura Municipal de 

Anajatuba/MA, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4, 

BANCO DO BRADESCO. 
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15.2.2. Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por 

entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do 

Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de 

atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 

como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do 

contrato. 

15.2.3. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no 

original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 

Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização 

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de 

validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.  

15.3. A Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da 

garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 

Contratada, inclusive multas. 

15.4. Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser 

descontada na fatura seguinte.  

15.5. Será considerada extinta a garantia:  

15.5.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as 

cláusulas do contrato;  

15.5.2. no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência 

de sinistros. 

15.6. Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá 

prestar garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da 

assinatura, proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha 

sido feita em uma das modalidades previstas no subitem 15.2, alíneas b e c, a vigência da 

apólice deverá ser prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o final do novo prazo de 

vigência do contrato 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1 Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização 

expressa da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. 

16.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal 

de Anajatuba/MA, pelo representante legal da CONTRATADA, na qual constará a descrição 

dos serviços a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, 

que deverá comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

16.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, 

leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
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competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade 

pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 

16.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.  

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

17.1 Autorizada à contratação, a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA convocará a licitante 

detentora da Ata de Registro de Preços para a assinatura do termo de contrato, visando a 

execução do objeto da presente licitação, nos termos da minuta do contrato constante no  

Anexo IV  deste Edital.  

17.2. A licitante detentora da Ata de Registro de Preços terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação, para assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. 

17.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo 

estabelecido no item 17.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, 

acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a 

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA convocará, segundo a ordem de classificação, outras 

licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova 

licitação.  

17.4. A CONTRATADA terá até o 5° dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o 

comprovante de prestação da garantia nos termos previstos no item 15 deste edital.  

17.5. Após a assinatura do contrato, e comprovada à prestação da garantia contratual, a 

contratada será convocada para recebimento da ordem de serviço.  

17.6. A CONTRATADA terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de 

serviço para o início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de 

acordo da fiscalização.  

17.7. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os 

requisitos dispostos no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

17.8. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela CONTRATADA..  

17.9. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

17.10. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.11. O prazo para a execução das obras será de 12 (doze) meses, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços. 

17.12. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.  

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.  

 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO  

19.1. Concluído os serviços, este será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.  

19.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do serviço, caso haja 

inconformidades significativas quanto às especificações 

19.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 

relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 

recebimento definitivo. 

19.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a 

partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

19.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

  

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do 

Contrato, anexo a este Edital.  

 

21. DO PAGAMENTO  

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a 

este Edital.  

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 

administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

de contratar com o Município de ANAJATUBA/MA, e será descredenciado no SICAF, e do 

sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 

ampla defesa.  

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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22.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:   

22.2.1 Multa de:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença;   

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior 

ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.   

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 

por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida;   

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida.   

22.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de 

ANAJATUBA – MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.   

22.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 

administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.   

22.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 

da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 

Municipal, sob pena de cobrança judicial.   

22.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 

e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 

os atrasos não precedidos da competente prorrogação.   

22.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 

documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA.  

22.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.  

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município 

de Anajatuba/MA, observado o princípio da proporcionalidade. 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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22.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais.   

22.11.O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente.  

22.12. Nenhum pagamento será feito à empresa CONTRATADA, antes de pagas ou relevadas 

as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

23.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, 

em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de 

Anajatuba - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando 

a Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 

22.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

realização dos serviços, objeto deste Edital, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de 

suas responsabilidades contratuais. 

22.3. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 

Administração, para representá-lo. 

22.4. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus 

anexos, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

22.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

22.6. O fiscal do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como 

adotar as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e 

seus anexos. 

 

24. DA VISTORIA  

24.1. A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executado os serviços 

objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, 

podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das 

propostas, em companhia de servidor (a) da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

Públicas da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão. 

24.2. A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA coloca-se à disposição para agendamento de 

visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado via protocolo, das 08 às 12 

horas (horário local). 

24.3. Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação 

nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, 

razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de 

dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em 

favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto 

desta licitação. 

 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

25.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 

do Sistema do Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.     

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação.  

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

25.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas.  

25.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 

Edital.  

25.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

25.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

25.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral serão divulgados no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br e 

vincularão os participantes e a Administração, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento.    

25.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

25.11.  Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela proponente. 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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25.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF.  

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 

participantes, na forma da legislação vigente.  

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 

orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para julgamento 

e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca “similar”, ou 

de “qualidade equivalente”.  

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.  

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.anajatuba.ma.gov.br/  e cpl@anajatuba.ma.gov.br/, e também poderá ser lido e/ou 

obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA – MA, sito à Rua Benedito Leite, 868, 

Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 

mesmo endereço e período ‘no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados.  

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 

mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.  

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba - MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

26.16.1. ANEXO I - Modelo de Proposta; 

26.16.2. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos (planilhas);  

26.16.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

26.16.5. ANEXO V - Declaração de Localização e Funcionamento. 

26.16.6. ANEXO VI - Declaração de manutenção do responsável técnico. 

 

 

  

ANAJATUBA (MA), 11 de julho de 2022.  

  

 

 

  

LEONARDO MENDES ARAGÃO 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto nº 006/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

ANEXO I  

  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

  

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA. 
  

Referente: Pregão Eletrônico nº 043/2022 
 
Prezados Senhores, 

 
Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa 

proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$..............(...............................................) 
 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
 PREÇOS R$ 

UNT. TOTAL 

1  
    

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
3. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:    
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço). 
 

_______________________________ 

(local e data) 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

ANEXO II  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM 

MÃO-DE-OBRA, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS ESPECIALIZADOS, DE ACORDO COM OS 

CRITÉRIOS BÁSICOS E NORMAS TÉCNICAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA 

 

 

Recentemente, os assuntos referentes à iluminação pública têm se tornado pauta de muitas discussões 

em todo o país. As principais motivações para isto são os avanços tecnológicos dos materiais e 

equipamentos, as alterações nas legislações relativas à administração dos sistemas e a mudança do 

próprio conceito do que é e quais os objetivos do serviço de iluminação pública. 

Diante disso, o presente manual traz um panorama geral sobre o cenário, dos assuntos relativos aos 

sistemas de iluminação pública, aspectos ligados às diretivas da ANEEL - Agência Nacional de Energia 

Elétrica, a relação entre a Equatorial Energia (Antiga Cemar) e o Poder Público Municipal, um apanhado 

sobre as tecnologias disponíveis, uma metodologia básica para elaboração de projetos de iluminação 

viária, com o objetivo de orientar, em especial, os administradores públicos que estão recebendo os 

acervos, serão responsáveis pelo gerenciamento e manutenção do sistema. 

 

 

OBJETO 

 
Contratação de empresa de engenharia para realização integral de  SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM MÃO-DE-OBRA, 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS ESPECIALIZADOS, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS BÁSICOS 

E NORMAS TÉCNICAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, contendo todos os 

serviços concernentes ao sistema de iluminação pública, inclusive a elaboração de projetos, 

atendimento a eventos, automação de luminárias e destinação final dos materiais retirados do 

parque de iluminação pública. 
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1.        INTRODUÇÃO  

 

De acordo com o Capítulo IV, art. 30, inciso V da Constituição de 1988, a organização e a 

prestação do serviço de iluminação pública é de responsabilidade do Poder Público Municipal, 

no entanto, devido à falta de recursos técnicos, humanos e financeiros, vários municípios 

maranhenses, até o final da década de 90, optaram por transferir esta responsabilidade à 

Equatorial Energia (Antiga Cemar), através de licitações, visto que a concessionária já 

dispunha de mão-de-obra especializada, além de equipamentos para prover a manutenção 

destes sistemas. O sistema de iluminação pública no município de ANAJATUBA/MA está em 

sua maior parte, implantado nas estruturas das redes aéreas de distribuição da Concessionária 

de Energia Elétrica e possui luminárias abertas e fechadas, conforme o antigo padrão da 

Concessionária. Também se encontram estruturas específicas para iluminação pública, 

alimentadas por circuitos aéreos ou subterrâneos. Alguns circuitos possuem comando em 

grupo, através de chaves magnéticas interligadas com relés fotoelétricos e outras são 

comandadas por relés fotoelétricos individuais. Administrado pela concessionária de energia 

elétrica, o sistema de iluminação pública tem seus projetos e especificações de materiais 

voltados especialmente para eficiência energética, redução de custos e atendimento aos 

requisitos fotométricos mínimos estipulados em normas, em especial a NBR (Norma Brasileira) 

-5101:1992. Entretanto, os benefícios de uma iluminação pública eficiente podem ser 

explorados também no sentido de melhorar a imagem de uma cidade, favorecendo o turismo, o 

comércio, o lazer noturno, melhorando a segurança pública no tráfego, sendo inclusive um 

indicador de desenvolvimento da mesma, todos fatores de interesse do Poder Público 

Municipal. Este conceito, indiretamente proposto na própria Constituição Federal, foi e está 

sendo resgatado por muitos administradores públicos, favorecidos pela disseminação de 

conhecimento a respeito de várias alternativas tecnológicas aplicáveis aos sistemas de 

iluminação pública, apresentadas principalmente por fabricantes e fornecedores do setor. Com 

este foco, os acervos e a responsabilidade pela gestão e manutenção dos sistemas de 

iluminação pública começam a ser devolvidos para as municipalidades, atividade evidenciada 

principalmente em cidades maiores, e que até o momento vem apresentando bons resultados, 

inclusive financeiros para os próprios municípios. Em setembro de 2010, a ANEEL publicou a 

Resolução Normativa nº 414/2010, em substituição. à Resolução nº 456/2000, que estabelece 

as condições gerais de fornecimento de energia elétrica. Dentre várias normativas, é 

estabelecido no Artigo 218 que os acervos de iluminação pública que estiverem registrados 

como Ativo Imobilizado em serviço das concessionárias devem ser transferidos para a pessoa 

jurídica de direito público, sendo um dos argumentos para isso o determinado na própria 

Constituição Federal, além de garantir menor tarifa aplicável ao consumo de energia para a 

iluminação pública, visto que sob a responsabilidade das distribuidoras a tarifa aplicada é a 

B4b, que é cerca de 9,5% superior a B4a, utilizada onde os acervos pertencem aos municípios, 

com a finalidade de remunerar os serviços de manutenção e operação.  
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2.          NORMAS ADOTADAS  

 

Foram adotadas as Normas pertinentes e vigentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, e Equatorial Energia (Antiga Cemar).  

 

3.        TERMINOLOGIAS UTILIZADAS EM GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

 

Neste projeto, foram adotados os seguintes termos técnicos e abreviações:  

Rede (ou sistema) de iluminação Pública (ou Rede DE IP): materiais e equipamentos de 

iluminação pública e respectivos circuitos elétricos conectados diretamente com a rede da 

concessionária distribuidora de energia.  

Ponto de Iluminação Pública (PI ou IP): é um ponto caracterizado por um par de coordenadas 

georreferenciadas, no qual existe ao menos uma unidade IP.  

Consideraremos uma unidade uma luminária de pétala única. Assim uma luminária com três 

pétalas constitui-se num ponto de IP contendo três unidades de IP. A unidade de IP é 

composta por conexões, fiação, relés fotoelétricos ou foto eletrônicos, dispositivos de 

segurança (fusíveis, disjuntores etc.), braços de sustentação, luminárias, projetores, lâmpadas, 

reatores, capacitares, ignitores, refratares, fiação interna, entre outros, indispensáveis ao 

funcionamento da luminária.  

Unidade de Iluminação Pública (UI): é cada uma das lâmpadas que integra o sistema de 

iluminação pública. Uma luminária com três lâmpadas (três pétalas) representa três unidades 

de iluminação pública, devendo cada uma receber uma numeração cadastral.  

Circuito de IP ou Circuito Elétrico: é o conjunto formado pelos condutores e elementos do 

sistema de controle e proteção, que alimentam e protegem, eletricamente, uma ou mais 

unidades de IP.  

Unidade com alimentação aérea: é o conjunto formado por um projetor ou por uma luminária 

instalada em ponta de braço de até 5m de comprimento, em estrutura pertencente ou não à 

concessionária e alimentada por rede aérea. 

Unidade com alimentação subterrânea: é o conjunto formado por projetor ou luminária 

instalado em estrutura ou fachada e alimentado por rede subterrânea ou embutida.  

Unidade embutida no piso: é o conjunto constituído por projetor instalado no piso e alimentado 

por fios isolados instalados em eletrodutos ou diretamente enterrados no solo.  

Unidade Ornamental ou Decorativa: é o conjunto formado por uma luminária (conjunto ótico), 

base, pedestal, anel, coluna, braço e suporte, de concepção antiga ou contemporânea, 

instalado em áreas especiais por motivos turísticos ou arquitetónicos.  

Comandos de acionamento da iluminação pública: composto por conexões, fiação, quadros de 

comando, disjuntores, fusíveis, bases para fusíveis, bases para relés, contatares, relés, 

eletrodutos e todos os equipamentos que fazem parte da iluminação pública na área objeto.  

Comando em GRUPO: é o acionamento único para um conjunto de luminárias.  
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Comando INDIVIDUAL: é o comando de unidades alimentadas diretamente da rede de baixa 

de tensão da Concessionária, e acionadas individualmente, por relé fotoelétrico, temporizado 

ou foto eletrônico.  

Ronda: é o serviço de inspeção programada nas redes de iluminação pública para detectar 

anomalias ou defeitos, feito com periodicidade pré-estabelecida.  

Manutenção Preventiva: serviços de substituição de componentes do sistema de forma 

planejada, ao final de sua vida útil, para evitar um defeito eminente.  

Manutenção Corretiva: serviços executados no sistema de IP em consequência da ocorrência 

de falhas, acidentes ou desgastes em componentes do sistema.  

Melhoria: consiste nos serviços e materiais para substituição ou recuperação de componentes 

ou unidades de IP, para melhorar os níveis de iluminamento, aumentar a eficiência energética, 

melhorar a segurança no local ou melhorar a estética.  

Eficientização do Sistema de Iluminação Pública: Através de estudos técnicos, propor a 

modernização do sistema de iluminação pública consistentes nos serviços e materiais para 

substituição ou recuperação de componentes ou unidades de IP, para melhorar os níveis de 

iluminação, aumentar a eficiência energética, melhorar a segurança no local ou melhorar a 

estética. 

Ampliação: é a instalação de novas unidades de iluminação, com ou sem instalação de poste, 

para estender os serviços de iluminação a locais ainda não servidos por iluminação pública isto 

quando esta falta trazer problemas de segurança aos munícipes ou acompanhar a expansão 

do sistema viário para melhorar a segurança no local também servindo locais problemáticos.  

Eficientização energética: Consiste na substituição de componentes de IP objetivando a 

melhoria dos índices de iluminação com o menor consumo possível.  

Manutenção do Sistema de Iluminação Pública: Consiste na execução de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de materiais e serviços, assegurando o 

bom estado de conservação do sistema de iluminação pública e a reposição ou conserto de 

unidades de IP ou circuitos elétricos, em decorrência de defeitos apresentados por eles.  

 

DEFINIÇÕES A SEREM UTILIZADA  

 

Por unidade de iluminação pública (IP) entenda-se uma luminária ou projetor, completo com 

todos os acessórios necessários ao seu funcionamento. Caso a luminária ou projetor 

contenham mais de uma lâmpada, o número de unidades equivalerá ao número de lâmpadas, 

sendo isto necessário para a compatibilização com os  

procedimentos adotados pela Equatorial Energia (Antiga Cemar), no faturamento da energia 

consumida pelo sistema.  

O número de unidades de iluminação deve ser permanentemente atualizado para suprimir as 

unidades retiradas e acrescer as unidades instaladas no mês.  
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Este projeto contempla além da execução dos serviços (mão de obra e 

equipamentos/ferramentas) o gerenciamento completo dos serviços e o fornecimento de todos 

os materiais necessários. 

 

5.            MEMORIAL DESCRITIVO  

 

Local da Obra: Município de ANAJATUBA - MA  

Prazo da Obra: Conforme Expresso em Edital.  

O presente memorial visa descrever os serviços a serem feitos para a melhoria do 

sistema de iluminação do município de ANAJATUBA - MA.  

 
5.1 NORMAS GERAIS  

 

5.1.1. Para eventual necessidade das alterações de materiais e serviços propostos, tanto pelo 

município como pela empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela Secretaria de 

Obras do município, que poderá exigir informações complementares, como parecer técnico 

para comprovação que o material ou serviços serão substitutos terão a mesma função do 

original especificado.  

 

5.1.2. São obrigações da empresa e do seu responsável técnico:  

✓ Observância das normas da ABNT;  

✓ Visitar previamente as locais em que serão executados os serviços;  

 

5.2 FISCALIZAÇÃO  

 

5.2.1. A Fiscalização dos serviços será feita pela secretaria de Obras por meio de seu 

responsável técnico;  

5.2.2. A Empreiteira fica obrigada a proceder à substituição de qualquer operário que esteja 

sob suas ordens e em serviço, se isso lhe for exigido pela fiscalização, sem haver necessidade 

de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser realizada dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas.  

5.2.3. Poderá a fiscaliza paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam 

refeitos, quando esses não forem executados como especificados, ou com a utilizar de outros 

materiais sem o prévio aviso de alteração conforme o subtópico 5.1.1 deste projeto básico.  

 

5.3 CADASTRO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO GEORREFERENCIADO  

 

A execução dos serviços abrangerá de forma ampla e completa os decorrentes procedimentos:  
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A Contratada deverá realizar o levantamento do parque de iluminação pública do Município de 

ANAJATUBA - MA, coletando todos os dados relativos aos pontos de iluminação pública, os 

quais formarão o cadastro de pontos do sistema de iluminação pública do Município.  

O cadastro deverá contemplar, no mínimo, os seguintes dados técnicos dos equipamentos que 

compõem o ponto de iluminação pública:  

✓ Identificação do ponto (número do IP);  

✓ Identificação do Bairro;  

✓ Nome do logradouro (conforme cadastro do Município);  

✓ Número do imóvel mais próximo do ponto (conforme cadastro do Município);  

✓ Tipo de rede de energia (aérea ou subterrânea);  

✓ Rede dedicada ou compartilhada;  

✓ Tipo de poste: material e dimensões (altura);  

✓ Poste dedicado ou compartilhado;  

✓ Tipo de braço (material e dimensões);  

✓ Tipo de luminária ou projetor (aberta ou fechada, alto ou baixo rendimento, integrada 

ou não);  

✓ Tipo de lâmpada (potência tipo, base);  

✓ Comando do ponto (individual ou em grupo);  

✓ Coordenada georreferenciada (localização obtida por aparelho de GPS de mão, 

coordenadas UTM, datum Córrego Alegre);  

 

5.3.3. O armazenamento dos dados deverá ser realizado com a utilização de coletores de 

dados previamente configurados, do tipo smartphones, com tecnologia 3G ou similar, onde 

deverão estar tabelados os campos, com alternativa para pesquisa/consulta e escolha do item 

desejado, sendo que estes itens deverão ser previamente parametrizados e carregados no 

sistema de gerenciamento.  

A Contratada deverá manter atualizado o sistema de gerenciamento.  

 

5.4 COMPONENTES IMPLANTADOS  

 

Este projeto foi concebido com a base no Padrão Equatorial Energia (Antiga Cemar) de 

iluminações, utilizadas e postes de concreto pré-moldado DT, luminárias de alto rendimento 

compostas de Lâmpadas Mistas de Vapor de Sódio, para aplicação de Luz Amarela 

aproximando a luminosidade adequada. Para iluminação pública serão instalados segundo as 

necessidades, as seguintes Lâmpadas e Luminárias:  

✓ Lâmpadas Compactas de 20 w, 34 w e 45 w;  
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✓ Lâmpadas LED de 20 w, 30 w e 40 w de base e27;  

✓ Lâmpadas Vapor Metálico de 150 w,250 w, 400 w e 1000 w de base e40;  

✓ Lâmpadas Vapor de Sódio de 70 w, 150w e 250w de base e40;  

✓ LUMINÁRIA LED de 30w, 50 w, 100 w, 150 w, 180 w todas de 6500K 220V;  

✓ Refletores LED de 10 w, 20 w, 30 w, 50 w, 100w, 1000 w.  

 

Em frente ao serviço de manutenção, também serão implantados os materiais que permitem a 

utilização da iluminação através de seu acionamento. As chaves e dispositivos de acionamento 

de energia como:  

✓ Disjuntor tipo nema, monopolar 10 até 30A;  

✓ Disjuntor tipo nema, monopolar 40 até SOA;  

✓ Disjuntor tipo nema, tripolar SOA;  

✓ Disjuntor tipo nema, tripolar GOA.  

 

Em conjunto a execução do serviço de manutenção da IP, serão utilizados os acessórios 

necessários para a realização da mesma.  

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

Para efeitos da presente licitação, são apresentadas as seguintes definições:  

Ponto de Iluminação Pública  

E o conjunto completo, constituído por uma Luminária e seus acessórios. Lâmpada, Braço, 

Fiação, Conectores, Reator e Relé-Fotoelétrico, indispensáveis ao seu funcionamento, suprido 

pelo mesmo circuito elétrico. Chamado também de ponto de lP.  

Ponto de Iluminação Pública do Tipo Aéreo  

É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, sustentada por estrutura 

pertencente à concessionária ou à própria Prefeitura, cujo circuito alimentador é constituído de 

condutores instalados ao ar livre.  

Ponto de Iluminação Pública do Tipo Subterrâneo 

É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, além de postes, braços, suporte 

ou colunas, e cujo circuito alimentador compõe-se de condutores instalados em eletrodutos 

subterrâneos ou enterrados diretamente no solo, sejam de propriedade do município.  

Ponto de Iluminação Pública do Tipo Ornamental  

É o conjunto de concepção estética, autossuportado através de postes de aço, de alumínio ou 

ferro fundido, constituído por bases, colunas, braços e suportes também em aço ou ferro 

fundido ou alumínio fundido, para a iluminação de praças, avenidas duplicadas, trevos, etc. 
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São também classificadas como ornamentais alguns pontos de iluminação específicos que 

estão localizadas em locais diferenciados valorizando monumentos públicos.  

Rede de Iluminação Pública  

É o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar diversos pontos de iluminação 

pública, sustentados por postes de concreto circular, duplo T ou de concreto com conicidade 

reduzida, ou também de aço, com uma ou duas luminárias. Quando os Cabos Elétricos 

Alimentadores são aparentes e fixados no alto dos postes ela chama-se REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA AÉREA. Quando os cabos Elétricos Alimentadores estão instalados 

em eletrodutos enterrados no solo ela chama-se REDEDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

SUBTERRÂNEA.  

Manutenção Corretiva  

Serviços executados em um Sistema de Iluminação Pública em consequência da ocorrência de 

defeito ou acidente para recuperar ponto apagado ou eliminar situação de risco a pessoas ou 

patrimônio.  

Manutenção Preventiva 

Serviços planejados e executados em um Sistema de Iluminação Pública objetivando evitar a 

ocorrência de defeitos e/ou minimizar seus efeitos. A Manutenção Preventiva poderá ser 

iniciativa da empresa contratada ou por ofício do Município.  

Da Ronda  

Constitui-se na visita às avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, 

travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, 

trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos, monumentos histórico se em qualquer 

outra área onde existam pontos de iluminação pública nos Logradouros da base territorial do 

Município, de forma a verificar situações de inconformidade, na maioria das vezes sendo 

pontos de IP apagados, más também situações de risco, necessidade de Melhoria ou 

Ampliação da iluminação, prevenção de danos materiais ao patrimônio público ou de terceiros, 

etc. Nos locais mencionados neste item, deverá ser realizada inspeção (ronda) nas instalações 

de iluminação pública, visando detectar lâmpadas apagadas ou acesas indevidamente, poste 

fora do prumo, abalroados, faltantes ou com luminária faltante ou compartimento aberto, braço 

ou suporte fora deposição, caixa de passagem com tampa quebrada ou faltante. A ronda 

deverá ainda detectar qualquer irregularidade que venha colocar em risco a segurança da 

população ou do sistema. Não se deve entender a Ronda como sendo somente a visita 

noturna. O roteiro de Ronda ou trecho deverá ser feito em comum acordo com a Fiscalização 

do Município.  

Serviços de Pronto Atendimento/Emergenciais  

Correspondem aos serviços requeridos em algum equipamento ou componente físico de IP 

que esteja ocasionando obstrução parcial ou total à circulação normal de veículos ou pedestres 

e/ou que ofereça riscos ou danos de qualquer natureza à população e/ou ao patrimônio público 

ou de terceiros, ou ainda, em que a falta da Iluminação possa possibilitar algumas das 
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situações descritas. Estes serviços de pronto atendimento/emergência deverão ser executados 

imediatamente após a solicitação do serviço. 

Ponto Manutenido  

É o Ponto de iluminação pública que foi consertado ou que sofreu manutenção porque estava 

apagado, para que voltasse a funcionar normalmente ou que estava aceso direto e foi 

recuperado a contento.  

Ponto Convencional  

É o Ponto de Iluminação Pública que está nem uma altura de até 08 (oito) metros do solo, 

independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos 

Auxiliares são acoplados ou não.  

Ponto Semi-Convencional  

É o Ponto de Iluminação Pública que está numa altura acima de 08 (oito) metros e abaixo de 

12 (doze) metros do solo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e 

se os Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não.  

Vão  

É a distância em metros, entre um Poste e outro, numa Via Pública. Em geral o “VÃO” é igual a 

35 (trinta e cinco) metros. 

 

RECURSOS DE PESSOAL, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES  

 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento, qualificação e recursos de 

mão-de-obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para o cumprimento dos 

prazos e demais exigências do Edital e seus anexos, observando as quantidades mínimas 

necessárias.  

É de responsabilidade também da Contratada o pleno cumprimento das leis e normas 

regulamentares na execução dos trabalhos e nas condições de segurança, cabendo 

exclusivamente à Contratada a responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciárias e/ou 

acidentárias promovidas por seus empregados ou prepostos, devendo atender integralmente o 

disposto no anexo XIII.  

A Contratada deverá manter Engenheiro Responsável pela execução contínua dos serviços, o 

qual deverá atender imediatamente às solicitações do município. 

Todas as Ferramentas necessárias e a serem utilizadas quando da execução de quaisquer 

serviços deverão estar sempre ao dispor do pessoal que executará tais serviços, jamais sendo 

aceita alegação de falta de ferramentas disponíveis.  

Os veículos necessários à perfeita execução de todo e qualquer serviço também serão de 

exclusiva responsabilidade da Contratada que deverá mantê-los no território de abrangência do 

Município, nos termos deste Memorial Descritivo e demais itens do Edital e anexos.  
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As Instalações físicas para almoxarifado, guarda de veículos, ferramentas e equipamentos, 

acomodação do pessoal, escritórios, são de exclusiva responsabilidade da Contratada e 

deverão obedecer às legislações e normas vigentes.  

 

MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS  

 

Os materiais necessários aos serviços objeto da presente licitação serão adquiridos e 

fornecidos pela empresa Contratada. Materiais de uso corrente tais como fitas isolantes, massa 

de isolamento elétrico, tintas, primers, removedores, solventes, mesmo sendo produtos de 

valor menos significativo, deverão ser adquiridos de fabricantes devidamente qualificados e 

certificados. Assim como: lixas, panos, estopas, sabões, massa para calafetar, massa plástica, 

pincéis, todos deverão ser de boa procedência e adquiridos junto a fabricantes de boa 

reputação no mercado, sujeitos à reprovação do Setor de Fiscalização competente do 

município.  

Todos os demais materiais necessários aos serviços objeto da presente licitação deverá ser 

adquiridos de fornecedores homologados e atenderem integralmente as normas da ABNT E 

INMETRO/PROCEL, quando aplicável, Qualquer aplicação de material diverso deverá receber 

anterior aprovação da Concessionária Local, mediante todos os testes e recursos disponíveis e 

solicitados para avaliação.  

 

INSPEÇÕES DE AQUISIÇÃO 

 

Todos os materiais adquiridos pela Contratada serão inspecionados pelo município e quando 

for o caso, por corpo técnico da Concessionária, sempre nas dependências da Contratada.  

Todas as despesas decorrentes da inspeção deverão ser suportadas exclusivamente pela 

Contratada, inclusive aquelas decorrentes de ensaio destrutivo. Para tanto, deverá a 

Contratada protocolar junto aos Logradouros a solicitação para inspeção dos materiais antes 

da sua instalação.  

A aquisição de materiais pela Contratada deverá ser dimensionada e planejada de forma que 

todos os materiais sejam inspecionados de acordo com as rotinas dos Logradouros.  

 

CONTROLE DE QUALIDADE  

 

A Contratada se obriga, a partir da assinatura do contrato, a GARANTIR A QUALIDADE de 

todo e qualquer material aplicado no Sistema de Iluminação Pública dos. Logradouros do 

Município. Toda documentação solicitada nas etapas de Inspeção e Liberação farão parte do 

acervo dos Logradouros, de forma a garantir a rastreabilidade e o controle de  

\ 
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qualidade. A qualquer momento o município poderá requisitar amostras dos produtos para a 

realização de ensaios para controle da qualidade. Estes ensaios, serão suportados 

exclusivamente pela Contratada.  

 

GESTÃO DE MATERIAIS  

Almoxarifado, Estoque Operacional e Estoque de Devolução  

 

Deverá ser criado no mínimo 1 (um) almoxarifado para os materiais novos adquiridos pela 

empresa contratada para aplicação no Sistema de Iluminação Pública dos Logradouros e para 

os materiais retirados das ruas durante os serviços de manutenção.  

O almoxarifado deverá estar devidamente equipado para acondicionamento e movimentação 

dos materiais, com prateleiras, pallets, armários, carrinho porta pallets etc. Além disso, deverão 

dispor de mão-de-obra para os serviços de movimentação interna e carregamento de veículos.  

Dentro da área coberta deverá estar marcado e identificado o local onde estarão armazenados 

os materiais retirados da iluminação pública e que serão pré tratados pela Contratada, e 

posteriormente triadas. Para os materiais classificados como recuperável(R), Recuperável em 

Garantia (RG) e Inservível (1), deverá existir um local marcado e identificado. O material 

inservível deverá ser separado em Nocivo ao Meio Ambiente – (NMA -DESC) e Não Nocivo ao 

Meio Ambiente (ND). 

Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação pública, deverão ser armazenados de 

forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o controle e a 

fiscalização dos estoques. Em hipótese alguma poderá a Contratada ou qualquer de seus 

funcionários (que será enxergado como a Contratada) doar, emprestar, permutar, enfim 

desenvolver qualquer operação de qualquer espécie envolvendo materiais retirados do Sistema 

de Iluminação Pública do município. Todos esses materiais pertencem ao município e devem 

estar ao dispor do Município. Qualquer procedimento que configure inconformidade na relação 

ao material de propriedade do Município dará ensejo à devida indenização com as penalidades 

cabíveis.  

 

DECRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

Os serviços a serem prestados abrangem atividades n área de manutenção do sistema de 

iluminação pública dos Logradouros e de manutenção de redes de distribuição de energia 

elétrica com iluminação públicas aéreas e subterrâneas, quando houver.  

 

Operação e Manutenção Plena do Sistema de Iluminação Pública com Garantia de 

Funcionamento do Sistema de Iluminação Pública.  

 

Consiste na Garantia de funcionamento do Sistema de Iluminação Pública, operação, 

manutenção das instalações, intervenções preventivas, corretivas, aplicação dos materiais com 
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todos os serviços e reparos necessários. Os Serviços de Manutenção preventiva e corretiva 

englobam todas as atividades e cuidados técnicos necessários para assegurar o 

funcionamento regular e permanente do Sistema de Iluminação Pública dos Logradouros do 

Município. Estes serviços podem ser descritos como: A inspeção de rotina em todos os pontos 

de iluminação e a correção de não conformidades detectadas;  

A revisão das conexões e do estado geral da unidade, cada vez que nela for realizada qualquer 

intervenção;  

O pronto atendimento e a eficaz execução de serviços em caso de emergência dentro dos 

prazos previstos.  

O atendimento a solicitações para substituição de lâmpadas apagadas à noite ou acesas de 

dia, ou substituição de qualquer acessório que cause a inconformidade, com revisão no circuito 

dentro dos prazos previstos. Triagem e recuperação dos materiais retirados da rede e 

devolução ao município, seguindo instruções da Fiscalização, com descarte dos materiais 

nocivos ao meio ambiente. 

A substituição ou reparo nos equipamentos e acessórios com defeito, descritos a seguir, que 

estejam causando qualquer tipo de inconformidade no ponto de iluminação Pública:  

-Lâmpadas queimadas e ou quebradas;  

- Relés fotoelétricos com defeito;  

- Chaves magnéticas com defeito;  

- Reatores com defeito;  

- Luminárias ou projetores defeituosos ou em mau estado de conservação;  

- Rede de alimentação aérea ou subterrânea interrompida;  

- Fiação interna dos braços e postes;  

- Conectores.  

 

Todos os serviços de manutenção deverão ser relatados às prefeituras, sendo estes 

cadastrados em sistema informatizado das mesmas. Os registros deverão estar ordenados por 

número de solicitação, devendo permanecer sob a guarda da contratada até o término do 

Contrato, ocasião em que deverão ser entregues à Prefeitura em meio magnético e em três 

cópias. Sempre que a Prefeitura solicitar, a contratada deverá disponibilizar todas as 

informações seja por transferência de dados, seja por relatório impresso.  

 

Gestão e Gerenciamento  

Deverá a contratada implantar um plano de Gerenciamento da Qualidade, sempre em busca de 

melhorias, redução de erros e diminuição de reclamações. A contratada além de gerenciar o 

processo, deve gerenciar fornecedores de materiais, peças e acessórios para atendimento a 

qualquer tempo, bem como gerenciar subcontratadas desde que autorizado pelo Município 

sempre se for o caso. 
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A contratada deve manter no mínimo 01 (um) Engenheiro Eletricista conhecedor de Sistemas 

de Iluminação Pública para diagnosticar, criar processos, levantar. as necessidades do 

Município, identificar soluções e recomendar ações no sentido de implantar e viabilizar 

melhorias de acordo com as necessidades específicas. O Município também manterá um 

profissional qualificado para ser o interlocutor com a contratada e sempre que se realizar 

qualquer tipo de reunião de trabalho entre as partes, deverá haver a respectiva Ata de 

Reunião.  

 

Serviços de Pronto Atendimento  

 

Caberá à Contratada executar os serviços de Pronto Atendimento ao Sistema de Iluminação 

Pública exigidos por situações de perigo pessoal ou material que devam ser atendidos de 

imediato, por recebimento de solicitação ou detectados, os quais deverão ser prestados 

durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 07 (sete) dias por semana, ininterruptamente.  

São exemplos de serviços de Pronto Atendimento: danos causados por abalroamentos, por 

impactos diversos, por fenômenos atmosféricos, incêndios, circuitos partidos por escavações, 

luminárias com refrator e/ou compartimento para equipamento abertos, entre outros, incluídos 

todos que de qualquer ou alguma forma possam constituir risco para a população ou para 

transeuntes.  

Este Serviço de Pronto Atendimento também deverá estar apto a atender qualquer demanda 

de reparo solicitado pelo município em qualquer horário e dia da semana. Deverá a empresa 

Contratada dispor de responsável destinado ao atendimento dos Serviços de Pronto 

Atendimento munido de canais de comunicação exclusivos ao atendimento (telefone fixo, 

telefone celular, rádio ou similares), de forma que jamais poderá alegar não receber o contato.  

Deverá a empresa Contratada encaminhar mensalmente ao município, até as 12h do último dia 

útil do mês em vigor a escala do mês seguinte, de responsáveis pelo atendimento das 

solicitações, de Pronto Atendimento.  

Na ocorrência de situações onde a equipe de pronto atendimento não consiga eliminara 

situação de risco, a equipe deverá sinalizar e isolar o local e solicitar a equipe de manutenção 

apropriada. Caso seja solicitada para um segundo chamado de pronto atendimento, esta 

equipe deverá deixar um funcionário de prontidão no local à esperada equipe apropriada. 

Neste tipo de intervenção, a contratada além de se incumbir dos reparos solicitados, deverá 

colher todos os dados necessários para que o município possa acionar o causador do eventual 

acidente. Para tanto deverá providenciar junto aos órgãos policiais competentes o 

correspondente Boletim de Ocorrência Policial. Esta providência também será tomada em 

casos de furtos de materiais que sejam constatados no decorrer dos seus serviços, se houver. 

A Contratada para execução dos serviços, deverá relatar para a prefeitura, para que esta 

efetue o lançamento da solicitação de Pronto Atendimento no sistema informatizado de gestão 

em até 24 horas, e enviar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, o Boletim de 

Ocorrência Policial.  
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DE FORMA GERAL, A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ:  

 

Abranger de forma ampla e completa os decorrentes procedimentos:  

✓ Correção, preservação e manutenção do sistema de iluminação pública;  

✓ A execução de serviços de modernização e ampliação de iluminação pública;  

✓ A elaboração de projetos elétricos e luminotécnico;  

✓ Registro e reconhecimento das peças de iluminação pública assim como 

atualização/manutenção das unidades cadastradas que sofrem intervenções.  

 

7. GENERALIDADES 

 

As premissas básicas deste projeto são:  

 ✓ Melhorar a segurança e o conforto dos usuários;  

✓ Dar uma nova identidade Noturna as vias do município.  

✓ Reforçar a atração turística no município.  

 

8. --S-EG-URANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇO EM ELETRICIDADE 

De acordo com os preceitos contidos na Norma Regulamentadora - NBR 10, as intervenções 

em instalações elétricas com tensão igual ou superior a 50 volts (em corrente alternada) ou 

superior a 120 volts (corrente contínua), somente podem ser realizadas por trabalhador 

qualificado, que tenha concluído curso específico na área elétrica reconhecido pelo Sistema 

Oficial de Ensino. As operações elementares como ligar e desligar circuitos elétricos, 

realizadas em baixa tensão, com materiais e equipamentos elétricos em perfeito estado de 

conservação, adequados para a operação, podem ser realizadas por qualquer pessoa não 

advertida.  

Nos trabalhos (de construção, montagem, operação, reforma, ampliação, reparação e 

inspeção) em instalações elétricas, devem ser adotadas medidas preventivas destinadas ao 

controle de riscos adicionais, explosividade, umidade, poeira, fauna e flora e outros agravantes, 

adotando-se a sinalização se segurança apropriada.  

Todo profissional de eletricidade deve estar apto a prestar primeiros socorros a acidentados, 

especialmente através de técnicas de realimentação cardiorrespiratória, bem como através de 

equipamentos de combate a incêndio.  

Generalidades Sobre Choque Elétrico.  

Choque elétrico é uma descarga de corrente elétrica, que passa pelo corpo da pessoa, e as 

consequências podem ser mais ou menos graves, dependendo da corrente (intensidade, 

trajeto, resistência do corpo humano, tensão, ciclo cardíaco etc.) e do trajeto percorrido no 
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corpo, pela corrente. As principais consequências do choque são: Queimaduras locais, de 

limites bem definidos ou de grande extensão, geralmente atingindo os tecidos mais profundos;  

Paralisação da respiração por contração dos músculos respiratórios e fibrilação cardíaca.  

 

Primeiros Socorros.  

Antes de tocar a vítima, desligar a corrente elétrica na chave geral de força, cada segundo de 

contato com a eletricidade diminui a possibilidade de sobrevivência da vítima;  

Caso isso não seja possível, separar a vítima do contato (fio elétrico energizado), utilizando um 

mau condutor (isolante) de eletricidade (madeira seca, pedaço de tecido 'forte, cinto de couro, 

luvas, etc.) 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 LOTE – I MATERIAIS ELETRICOS. 1.101.409,68 

1.1 - Alça preformada para cabo multiplex 16 mm2   un 10,00 5,18 51,80 

1.2 - ARMAÇÃO SECUNDÁRIA COM ISOLADOR TIPO ROLDANA   UN 20,00 32,23 644,60 

1.3 - BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO   UN 500,00 15,76 7.880,00 

1.4 - BOBINA PARA CHAVE DE COMANDO DE IP   un 20,00 240,40 4.808,00 

1.5 - BOCAL E27, PARA LAMPADAS   UN 600,00 4,88 2.928,00 

1.6 - BRAÇO PARA LUMINÁRIA X 21   UN 500,00 37,51 18.755,00 

1.7 - BRAÇO P/ LUMINÁRIA ORNAMENTAL 1,5MTS   un 500,00 203,19 101.595,00 

1.8 - BRAÇO P/ LUMINÁRIA ORNAMENTAL 4 MTS   UN 100,00 599,21 59.921,00 

1.9 - Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 3x1x16 +16mm²   m 400,00 9,89 3.956,00 

1.10 - 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 
MM2 

  M 1.750,00 1,29 2.257,50 
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1.11 - 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 
MM2 

  M 1.750,00 2,29 4.007,50 

1.12 - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2   M 1.250,00 7,53 9.412,50 

1.13 - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2   M 1.750,00 4,00 7.000,00 

1.14 - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 2,5 MM2   M 500,00 4,53 2.265,00 

1.15 - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2   M 500,00 6,30 3.150,00 

1.16 - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM2   M 250,00 10,34 2.585,00 

1.17 - Quadro de medição monofásico   un 40,00 108,68 4.347,20 

1.18 - Caixa de medição trifásica   un 12,00 132,20 1.586,40 

1.19 - CARTUCHO FUSIVEL   UN 40,00 7,53 301,20 

1.20 - CHAVE DE COMANDO P/IP   UN 25,00 715,56 17.889,00 

1.21 - CONECTOR AMPACT - TIPO II   un 200,00 6,46 1.292,00 

1.22 - CONECTOR AMP TIPO II   UN 300,00 6,70 2.010,00 

1.23 - CONECTOR PERFURANRE   un 500,00 6,81 3.405,00 

1.24 - CONTATOR 40A   un 25,00 234,53 5.863,25 

1.25 - DISJUNTOR 10 A 30A MONOFÁSICO   UN 10,00 11,88 118,80 

1.26 - DISJUNTOR 40 A 50A MONOFÁSICO   UN 17,00 21,64 367,88 

1.27 - DISJUNTOR 50A TRIFÁSICO   UN 5,00 105,61 528,05 

1.28 - DISJUNTOR 60A TRIFÁSICO   UN 5,00 107,50 537,50 

1.29 - ELO FUSIVEL 1H   UN 40,00 4,00 160,00 

1.30 - FITA ISOLANTE 18X20   UN 40,00 3,84 153,60 

1.31 - ELO FUSIVEL 5H   UN 40,00 3,76 150,40 

1.32 - FITA ISOLANTE 18X20   UN 60,00 9,76 585,60 

1.33 - LÂMPADA LED 15W   UN 200,00 26,35 5.270,00 

1.34 - LAMPADA LED 30W   UN 1.500,00 57,04 85.560,00 

1.35 - LAMPADA METALIC 150 W   UN 125,00 49,85 6.231,25 
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1.36 - LAMPADA METALICO 250W   UN 125,00 68,69 8.586,25 

1.37 - LAMPADA METALICO 400W   UN 75,00 105,26 7.894,50 

1.38 - LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150 W   UN 100,00 57,04 5.704,00 

1.39 - LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 250WX220V   UN 40,00 63,99 2.559,60 

1.40 - LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 70 W (BASE E40)   UN 100,00 29,05 2.905,00 

1.41 - LUMINÁRIA ECONOMICA X21   UN 600,00 49,88 29.928,00 

1.42 - PARAFUSO MAQ 5/8 X 200mm   UN 200,00 11,41 2.282,00 

1.43 - PARAFUSO MAQ 5/8 X 300mm   UN 200,00 16,94 3.388,00 

1.44 - PARAFUSO DE MAQUINA GALV. 16x400mm   un 25,00 8,70 217,50 

1.45 - PARAFUSO C/ OLHAL, 5/8 X 400M   un 30,00 14,94 448,20 

1.46 - REATOR VS 150W   un 100,00 77,03 7.703,00 

1.47 - REATOR VS 400 w   un 10,00 129,03 1.290,30 

1.48 - REATOR VAPOR MERCURIO 70W   un 50,00 68,80 3.440,00 

1.49 - Luminária em LED para iluminação pública,50W,   un 400,00 227,33 90.932,00 

1.50 - Luminária em LED para iluminação pública,100W,bivolt   un 475,00 513,54 243.931,50 

1.51 - Luminária em LED para iluminação pública,150W,bivolt,   un 300,00 700,76 210.228,00 

1.52 - Luminária em LED para iluminação pública,200W,bivolt   un 60,00 863,03 51.781,80 

1.53 - RELE FOTOELÉTRICO NA RFT/82 220V STIEL   UN 150,00 38,34 5.751,00 

1.54 - RELE FOTOELETRICO NF   UN 1.500,00 25,05 37.575,00 

1.55 S12809 Lampada led tubular t8 bivolt 9,9/10 w, base g13 ORSE un 1.000,00 17,29 17.290,00 

2 LOTE – II MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 514.469,32 

2.1 
COMP-

00015000000 

CADASTRAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO COM GPS E USO 
EM TEMPO REAL DOS SERVIÇOS DE TODOS OS PONTOS DO 
PARQUE DE ILUMINACAO PUBLICA 

PRÓPRIA UND 3.400,00 21,90 74.460,00 

2.2 
COMP-

01179252 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO COMPLETO E CONTINUADO DO 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ATRAVES DE SOFTWARE 

PRÓPRIA mes 12,00 19.923,15 239.077,80 

2.3 E9690 
Caminhão carroceria com guindauto e cesto aéreo com capacidade de 10 
t.m - 136 kW 

SICRO 
NOVO 

UN 12,00 4.140,69 49.688,28 
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2.4 91677 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 560,00 109,14 61.118,40 

2.5 88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.052,00 21,21 22.312,92 

2.6 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.052,00 21,18 22.281,36 

2.7 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.052,00 15,89 16.716,28 

2.8 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.052,00 27,39 28.814,28 

     
VALOR BDI TOTAL: 323.209,56 

     
VALOR ORÇAMENTO: 1.292.669,44 

     
VALOR TOTAL: 1.615.879,00 
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1 LOTE – I MATERIAIS ELETRICOS. 1.101.409,68 68,16 

2 LOTE – II MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 514.469,32 31,84 

  
VALOR BDI TOTAL: 323.209,56 100,00 

  
VALOR ORÇAMENTO: 1.292.669,44 

 

  
VALOR TOTAL: 1.615.879,00 
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1.1. - - Alça preformada para cabo multiplex 16 mm2 (un) 

  

    
VALOR: 4,14 

       

1.2. - - ARMAÇÃO SECUNDÁRIA COM ISOLADOR TIPO ROLDANA (UN) 

  

    
VALOR: 25,78 

       

1.3. - - BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO (UN) 

  

    
VALOR: 12,61 

       

1.4. - - BOBINA PARA CHAVE DE COMANDO DE IP (un) 

  

    
VALOR: 192,32 
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1.5. - - BOCAL E27, PARA LAMPADAS (UN) 

  

    
VALOR: 3,9 

       

1.6. - - BRAÇO PARA LUMINÁRIA X 21 (UN) 

  

    
VALOR: 30,01 

       

1.7. - - BRAÇO P/ LUMINÁRIA ORNAMENTAL 1,5MTS (un) 

  

    
VALOR: 162,55 

       

1.8. - - BRAÇO P/ LUMINÁRIA ORNAMENTAL 4 MTS (UN) 

  

    
VALOR: 479,37 

       

1.9. - - Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 3x1x16 +16mm² (m) 

  

    
VALOR: 7,91 

       

1.10. - - CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 (M) 

  

    
VALOR: 1,03 

       

1.11. - - CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 (M) 
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VALOR: 1,83 

       

1.12. - - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2 (M) 

  

    
VALOR: 6,02 

       

1.13. - - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 (M) 

  

    
VALOR: 3,2 

       

1.14. - - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 2,5 MM2 (M) 

  

    
VALOR: 3,62 

       

1.15. - - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2 (M) 

  

    
VALOR: 5,04 

       

1.16. - - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM2 (M) 

  

    
VALOR: 8,27 

       

1.17. - - Quadro de medição monofásico (un) 

  

    
VALOR: 86,94 
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1.18. - - Caixa de medição trifásica (un) 

  

    
VALOR: 105,76 

       

1.19. - - CARTUCHO FUSIVEL (UN) 

  

    
VALOR: 6,02 

       

1.20. - - CHAVE DE COMANDO P/IP (UN) 

  

    
VALOR: 572,45 

       

1.21. - - CONECTOR AMPACT - TIPO II (un) 

  

    
VALOR: 5,17 

       

1.22. - - CONECTOR AMP TIPO II (UN) 

  

    
VALOR: 5,36 

       

1.23. - - CONECTOR PERFURANRE (un) 

  

    
VALOR: 5,45 

       

1.24. - - CONTATOR 40A (un) 
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VALOR: 187,62 

       

1.25. - - DISJUNTOR 10 A 30A MONOFÁSICO (UN) 

  

    
VALOR: 9,5 

       

1.26. - - DISJUNTOR 40 A 50A MONOFÁSICO (UN) 

  

    
VALOR: 17,31 

       

1.27. - - DISJUNTOR 50A TRIFÁSICO (UN) 

  

    
VALOR: 84,49 

       

1.28. - - DISJUNTOR 60A TRIFÁSICO (UN) 

  

    
VALOR: 86 

       

1.29. - - ELO FUSIVEL 1H (UN) 

  

    
VALOR: 3,2 

       

1.30. - - FITA ISOLANTE 18X20 (UN) 

  

    
VALOR: 3,07 
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1.31. - - ELO FUSIVEL 5H (UN) 

  

    
VALOR: 3,01 

       

1.32. - - FITA ISOLANTE 18X20 (UN) 

  

    
VALOR: 7,81 

       

1.33. - - LÂMPADA LED 15W (UN) 

  

    
VALOR: 21,08 

       

1.34. - - LAMPADA LED 30W (UN) 

  

    
VALOR: 45,63 

       

1.35. - - LAMPADA METALIC 150 W (UN) 

  

    
VALOR: 39,88 

       

1.36. - - LAMPADA METALICO 250W (UN) 

  

    
VALOR: 54,95 

       

1.37. - - LAMPADA METALICO 400W (UN) 

  

http://www.anajatuba.ma.gov.br/


   

 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br  

Página 62 de 118 

 

    
VALOR: 84,21 

       

1.38. - - LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150 W (UN) 

  

    
VALOR: 45,63 

       

1.39. - - LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 250WX220V (UN) 

  

    
VALOR: 51,19 

       

1.40. - - LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 70 W (BASE E40) (UN) 

  

    
VALOR: 23,24 

       

1.41. - - LUMINÁRIA ECONOMICA X21 (UN) 

  

    
VALOR: 39,9 

       

1.42. - - PARAFUSO MAQ 5/8 X 200mm (UN) 

  

    
VALOR: 9,13 

       

1.43. - - PARAFUSO MAQ 5/8 X 300mm (UN) 

  

    
VALOR: 13,55 
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1.44. - - PARAFUSO DE MAQUINA GALV. 16x400mm (un) 

  

    
VALOR: 6,96 

       

1.45. - - PARAFUSO C/ OLHAL, 5/8 X 400M (un) 

  

    
VALOR: 11,95 

       

1.46. - - REATOR VS 150W (un) 

  

    
VALOR: 61,62 

       

1.47. - - REATOR VS 400 w (un) 

  

    
VALOR: 103,22 

       

1.48. - - REATOR VAPOR MERCURIO 70W (un) 

  

    
VALOR: 55,04 

       

1.49. - - Luminária em LED para iluminação pública,50W, (un) 

  

    
VALOR: 181,86 

       

1.50. - - Luminária em LED para iluminação pública,100W,bivolt (un) 
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VALOR: 410,83 

       

1.51. - - Luminária em LED para iluminação pública,150W,bivolt, (un) 

  

    
VALOR: 560,61 

       

1.52. - - Luminária em LED para iluminação pública,200W,bivolt (un) 

  

    
VALOR: 690,42 

       

1.53. - - RELE FOTOELÉTRICO NA RFT/82 220V STIEL (UN) 

  

    
VALOR: 30,67 

       

1.54. - - RELE FOTOELETRICO NF (UN) 

  

    
VALOR: 20,04 

       

1.55. S12809 - Lampada led tubular t8 bivolt 9,9/10 w, base g13 (un) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I02436S Eletricista ORSE h 0,15000000 12,31 1,85 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 1,85 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I13525 Lâmpada tubular t8 led, soquete g13, potencia 9,9w a 10w, tensão autovolt, 
temperatura de cor 6500k, fator de potencia 0,92, vida util 25.000 horas, 
com selo ence – etiqueta nacional de conservação de energia 

ORSE un 1,00000000 11,55 11,55 

    
TOTAL MATERIAL: 11,55 
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SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

S10552 Encargos Complementares - Eletricista ORSE h 0,15000000 2,85 0,43 

    
TOTAL SERVICO: 0,43 

    
VALOR: 13,83 

       
2.1. COMP-00015000000 - CADASTRAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO COM GPS E USO EM TEMPO REAL DOS SERVIÇOS DE TODOS OS PONTOS DO 
PARQUE DE ILUMINACAO PUBLICA (UND) 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I078421 ALUGUEL DE GPS GEODESICO PM-500 SBC MES 0,10000000 60,50 6,05 

I09811 Micro computador com de monitor 19", software e ploter ORSE mês 0,00010000 870,00 0,09 

    
TOTAL MATERIAL: 6,14 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10000000 12,71 1,27 

91677 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10000000 87,31 8,73 

88284 MOTORISTA DE VEIÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10000000 13,78 1,38 

    
TOTAL SERVICO: 11,38 

    
VALOR: 17,52 

       
2.2. COMP-01179252 - SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO COMPLETO E CONTINUADO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ATRAVES DE SOFTWARE 
(mes) 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

100316 AUXILIAR DE ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI MES 2,00000000 2.469,62 4.939,24 

93566 AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI MES 2,00000000 2.622,76 5.245,52 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 5,28000000 16,94 89,44 

101401 ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI MES 2,00000000 2.832,16 5.664,32 

    
TOTAL SERVICO: 15.938,52 

    
VALOR: 15.938,52 
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2.3. E9690 - Caminhão carroceria com guindauto e cesto aéreo com capacidade de 10 t.m - 136 kW (UN) 

  

    
VALOR: 3.312,55 

       

2.4. 91677 - ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043486 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

    
TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 1,12 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00034783 ENGENHEIRO ELETRICISTA SINAPI H 1,00000000 84,15 84,15 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 84,15 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95407 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 2,04 2,04 

    
TOTAL SERVICO: 2,04 

    
VALOR: 87,31 

       

2.5. 88282 - MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 
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00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,63 0,63 

    

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 1,81 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO SINAPI H 1,00000000 15,11 15,11 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 15,11 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 0,05 0,05 

    
TOTAL SERVICO: 0,05 

    
VALOR: 16,97 

       

2.6. 88264 - ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043460 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,62 0,62 

00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91 

    

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 2,70 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002436 ELETRICISTA SINAPI H 1,00000000 13,88 13,88 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 13,88 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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95332 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 0,36 0,36 

    
TOTAL SERVICO: 0,36 

    
VALOR: 16,94 

       

2.7. 88247 - AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043460 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,62 0,62 

00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91 

    

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 2,70 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA SINAPI H 1,00000000 9,76 9,76 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 9,76 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95316 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 0,25 0,25 

    
TOTAL SERVICO: 0,25 

    
VALOR: 12,71 

       

2.8. 90776 - ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 
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00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043463 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,08 0,08 

00043487 EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,94 0,94 

    
TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 1,58 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS SINAPI H 1,00000000 20,03 20,03 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 20,03 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 0,30 0,30 

    
TOTAL SERVICO: 0,30 

    
VALOR: 21,91 
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- - Alça preformada para cabo multiplex 16 mm2 (un) 

  

    
VALOR: 4,14 

       

- - ARMAÇÃO SECUNDÁRIA COM ISOLADOR TIPO ROLDANA (UN) 

  

    
VALOR: 25,78 

       

- - BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO (UN) 

  

    
VALOR: 12,61 

       

- - BOBINA PARA CHAVE DE COMANDO DE IP (un) 

  

    
VALOR: 192,32 
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- - BOCAL E27, PARA LAMPADAS (UN) 

  

    
VALOR: 3,90 

       

- - BRAÇO PARA LUMINÁRIA X 21 (UN) 

  

    
VALOR: 30,01 

       

- - BRAÇO P/ LUMINÁRIA ORNAMENTAL 1,5MTS (un) 

  

    
VALOR: 162,55 

       

- - BRAÇO P/ LUMINÁRIA ORNAMENTAL 4 MTS (UN) 

  

    
VALOR: 479,37 

       

- - Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 3x1x16 +16mm² (m) 

  

    
VALOR: 7,91 

       

- - CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 (M) 

  

    
VALOR: 1,03 

       

- - CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 (M) 
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VALOR: 1,83 

       

- - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2 (M) 

  

    
VALOR: 6,02 

       

- - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 (M) 

  

    
VALOR: 3,20 

       

- - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 2,5 MM2 (M) 

  

    
VALOR: 3,62 

       

- - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2 (M) 

  

    
VALOR: 5,04 

       

- - CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM2 (M) 

  

    
VALOR: 8,27 

       

- - Quadro de medição monofásico (un) 

  

    
VALOR: 86,94 
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- - Caixa de medição trifásica (un) 

  

    
VALOR: 105,76 

       

- - CARTUCHO FUSIVEL (UN) 

  

    
VALOR: 6,02 

       

- - CHAVE DE COMANDO P/IP (UN) 

  

    
VALOR: 572,45 

       

- - CONECTOR AMPACT - TIPO II (un) 

  

    
VALOR: 5,17 

       

- - CONECTOR AMP TIPO II (UN) 

  

    
VALOR: 5,36 

       

- - CONECTOR PERFURANRE (un) 

  

    
VALOR: 5,45 

       

- - CONTATOR 40A (un) 
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VALOR: 187,62 

       

- - DISJUNTOR 10 A 30A MONOFÁSICO (UN) 

  

    
VALOR: 9,50 

       

- - DISJUNTOR 40 A 50A MONOFÁSICO (UN) 

  

    
VALOR: 17,31 

       

- - DISJUNTOR 50A TRIFÁSICO (UN) 

  

    
VALOR: 84,49 

       

- - DISJUNTOR 60A TRIFÁSICO (UN) 

  

    
VALOR: 86,00 

       

- - ELO FUSIVEL 1H (UN) 

  

    
VALOR: 3,20 

       

- - FITA ISOLANTE 18X20 (UN) 

  

    
VALOR: 3,07 
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- - ELO FUSIVEL 5H (UN) 

  

    
VALOR: 3,01 

       

- - FITA ISOLANTE 18X20 (UN) 

  

    
VALOR: 7,81 

       

- - LÂMPADA LED 15W (UN) 

  

    
VALOR: 21,08 

       

- - LAMPADA LED 30W (UN) 

  

    
VALOR: 45,63 

       

- - LAMPADA METALIC 150 W (UN) 

  

    
VALOR: 39,88 

       

- - LAMPADA METALICO 250W (UN) 

  

    
VALOR: 54,95 

       

- - LAMPADA METALICO 400W (UN) 
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VALOR: 84,21 

       

- - LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150 W (UN) 

  

    
VALOR: 45,63 

       

- - LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 250WX220V (UN) 

  

    
VALOR: 51,19 

       

- - LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 70 W (BASE E40) (UN) 

  

    
VALOR: 23,24 

       

- - LUMINÁRIA ECONOMICA X21 (UN) 

  

    
VALOR: 39,90 

       

- - PARAFUSO MAQ 5/8 X 200mm (UN) 

  

    
VALOR: 9,13 

       

- - PARAFUSO MAQ 5/8 X 300mm (UN) 

  

    
VALOR: 13,55 
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- - PARAFUSO DE MAQUINA GALV. 16x400mm (un) 

  

    
VALOR: 6,96 

       

- - PARAFUSO C/ OLHAL, 5/8 X 400M (un) 

  

    
VALOR: 11,95 

       

- - REATOR VS 150W (un) 

  

    
VALOR: 61,62 

       

- - REATOR VS 400 w (un) 

  

    
VALOR: 103,22 

       

- - REATOR VAPOR MERCURIO 70W (un) 

  

    
VALOR: 55,04 

       

- - Luminária em LED para iluminação pública,50W, (un) 

  

    
VALOR: 181,86 

       

- - Luminária em LED para iluminação pública,100W,bivolt (un) 
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VALOR: 410,83 

       

- - Luminária em LED para iluminação pública,150W,bivolt, (un) 

  

    
VALOR: 560,61 

       

- - Luminária em LED para iluminação pública,200W,bivolt (un) 

  

    
VALOR: 690,42 

       

- - RELE FOTOELÉTRICO NA RFT/82 220V STIEL (UN) 

  

    
VALOR: 30,67 

       

- - RELE FOTOELETRICO NF (UN) 

  

    
VALOR: 20,04 

       
COMP-00015000000 - CADASTRAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO COM GPS E USO EM TEMPO REAL DOS SERVIÇOS DE TODOS OS PONTOS DO 
PARQUE DE ILUMINACAO PUBLICA (UND) 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I078421 ALUGUEL DE GPS GEODESICO PM-500 SBC MES 0,10000000 60,50 6,05 

I09811 Micro computador com de monitor 19", software e ploter ORSE mês 0,00010000 870,00 0,09 

    
TOTAL MATERIAL: 6,14 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10000000 12,71 1,27 

91677 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10000000 87,31 8,73 
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88284 MOTORISTA DE VEIÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10000000 13,78 1,38 

    
TOTAL SERVICO: 11,38 

    
VALOR: 17,52 

       
COMP-01179252 - SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO COMPLETO E CONTINUADO 
DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ATRAVES DE SOFTWARE (mes) 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

100316 AUXILIAR DE ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI MES 2,00000000 2.469,62 4.939,24 

93566 AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI MES 2,00000000 2.622,76 5.245,52 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 5,28000000 16,94 89,44 

101401 ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI MES 2,00000000 2.832,16 5.664,32 

    
TOTAL SERVICO: 15.938,52 

    
VALOR: 15.938,52 
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S10552 - Encargos Complementares - Eletricista (h) 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I11240 Alicate com isolamento ORSE un 0,00020000 43,90 0,01 

I11241 Alicate volt-amperimetro ORSE un 0,00020000 135,30 0,03 

I00158 Almoço (Participação do empregador) ORSE un 0,10180000 10,00 1,02 

I12893S Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE par 0,00070000 47,52 0,03 

I12894S Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz 
(amarela ou azul) 

ORSE un 0,00020000 12,87 0,00 

I12895S Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, 
sem jugular (classe b) 

ORSE un 0,00060000 9,90 0,01 

I10492 Cesta Básica ORSE un 0,00450000 140,00 0,63 

I10579 Chave de fenda chata 30 cm ORSE un 0,00020000 22,89 0,00 

I11242 Chave inglesa 12" ORSE un 0,00010000 47,00 0,00 

I00941 Fardamento ORSE un 0,00150000 79,18 0,12 

I12892S Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) ORSE par 0,00230000 8,91 0,02 

I10596 Protetor auricular ORSE un 0,00450000 4,90 0,02 

I10599 Protetor solar fps 30 com 120ml ORSE un 0,00180000 35,90 0,06 
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I02378 Vale transporte ORSE un 0,06540000 4,00 0,26 

I01651 Óculos branco proteção ORSE pr 0,00080000 5,90 0,00 

    
TOTAL MATERIAL: 2,21 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) ORSE cj 0,00040000 300,00 0,12 

I10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com 
manteiga) 

ORSE un 0,10180000 4,50 0,46 

I10362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE un 0,00450000 12,54 0,06 

    
TOTAL SERVICO: 0,64 

    
VALOR: 2,85 

       

95316 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA SINAPI H 0,02660000 9,76 0,26 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 0,26 

    
VALOR: 0,25 

       

88247 - AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043460 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,62 0,62 

00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91 

    
TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 2,70 
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MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA SINAPI H 1,00000000 9,76 9,76 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 9,76 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95316 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 0,25 0,25 

    
TOTAL SERVICO: 0,25 

    
VALOR: 12,71 

       

95407 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00034783 ENGENHEIRO ELETRICISTA SINAPI H 0,02430000 84,15 2,04 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 2,04 

    
VALOR: 2,04 

       

91677 - ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043486 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

    

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 1,12 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00034783 ENGENHEIRO ELETRICISTA SINAPI H 1,00000000 84,15 84,15 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 84,15 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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95407 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO ELETRICISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 2,04 2,04 

    
TOTAL SERVICO: 2,04 

    
VALOR: 87,31 

       

95349 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004095 MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO SINAPI H 0,00360000 11,93 0,04 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 0,04 

    
VALOR: 0,04 

       

88284 - MOTORISTA DE VEIÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,63 0,63 

    

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 1,81 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004095 MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO SINAPI H 1,00000000 11,93 11,93 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 11,93 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95349 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 0,04 0,04 
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TOTAL SERVICO: 0,04 

    
VALOR: 13,78 

       

100310 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ALMOXARIFE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA (MES) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040908 AUXILIAR DE ALMOXARIFE (MENSALISTA) SINAPI MES 0,00280000 2.242,93 6,28 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 6,28 

    
VALOR: 6,28 

       

100316 - AUXILIAR DE ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (MES) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040863 EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI MES 1,00000000 103,70 103,70 

00040864 SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI MES 1,00000000 0,01 0,01 

00043470 FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI MES 1,00000000 7,90 7,90 

00043494 EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI MES 1,00000000 108,80 108,80 

    

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 220,41 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040908 AUXILIAR DE ALMOXARIFE (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00000000 2.242,93 2.242,93 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 2.242,93 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

100310 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ALMOXARIFE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA 

SINAPI MES 1,00000000 6,28 6,28 

    
TOTAL SERVICO: 6,28 

    
VALOR: 2.469,62 

       

95416 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA (MES) 
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MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040812 AUXILIAR DE ESCRITORIO (MENSALISTA) SINAPI MES 0,00280000 2.395,65 6,71 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 6,71 

    
VALOR: 6,70 

       

93566 - AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (MES) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040863 EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI MES 1,00000000 103,70 103,70 

00040864 SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI MES 1,00000000 0,01 0,01 

00043470 FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI MES 1,00000000 7,90 7,90 

00043494 EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI MES 1,00000000 108,80 108,80 

    
TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 220,41 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040812 AUXILIAR DE ESCRITORIO (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00000000 2.395,65 2.395,65 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 2.395,65 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95416 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA 

SINAPI MES 1,00000000 6,70 6,70 

    
TOTAL SERVICO: 6,70 

    
VALOR: 2.622,76 

       

95332 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

  
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002436 ELETRICISTA SINAPI H 0,02660000 13,88 0,37 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 0,37 
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VALOR: 0,36 

       

88264 - ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043460 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,62 0,62 

00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,91 0,91 

    
TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 2,70 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002436 ELETRICISTA SINAPI H 1,00000000 13,88 13,88 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 13,88 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95332 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 0,36 0,36 

    
TOTAL SERVICO: 0,36 

    
VALOR: 16,94 

       

101315 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA (MES) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040922 ELETROTECNICO (MENSALISTA) SINAPI MES 0,01690000 2.288,03 38,67 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 38,67 

    
VALOR: 38,66 
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101401 - ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (MES) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040861 TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI MES 1,00000000 112,50 112,50 

00040862 ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI MES 1,00000000 0,01 0,01 

00040863 EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI MES 1,00000000 103,70 103,70 

00040864 SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI MES 1,00000000 0,01 0,01 

00043472 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI MES 1,00000000 117,38 117,38 

00043496 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI MES 1,00000000 171,87 171,87 

    
TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES: 505,47 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040922 ELETROTECNICO (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00000000 2.288,03 2.288,03 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 2.288,03 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

101315 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA 

SINAPI MES 1,00000000 38,66 38,66 

    
TOTAL SERVICO: 38,66 

    
VALOR: 2.832,16 

       

95347 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO SINAPI H 0,00360000 15,11 0,05 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 0,05 

    
VALOR: 0,05 

       

95401 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 
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MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS SINAPI H 0,01510000 20,03 0,30 

    
TOTAL MAO DE OBRA: 0,30 

    
VALOR: 0,30 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % 
ACUMUL. 

% 
CL 

- Luminária em LED para iluminação pública,100W,bivolt   OUTRAS  un 475,00 513,54 243.931,50 15,10 15,10 A 

COMP-
01179252 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO COMPLETO E 
CONTINUADO 
DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ATRAVES DE 
SOFTWARE 

PRÓPRIA GERAL mes 12,00 19.923,15 239.077,80 14,80 29,89 A 

- Luminária em LED para iluminação pública,150W,bivolt,   OUTRAS  un 300,00 700,76 210.228,00 13,01 42,90 A 

- BRAÇO P/ LUMINÁRIA ORNAMENTAL 1,5MTS   OUTRAS  un 500,00 203,19 101.595,00 6,29 49,19 A 

- Luminária em LED para iluminação pública,50W,   OUTRAS  un 400,00 227,33 90.932,00 5,63 54,82 B 

- LAMPADA LED 30W   OUTRAS  UN 1.500,00 57,04 85.560,00 5,29 60,11 B 

COMP-
0001500000

0 

CADASTRAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO COM 
GPS E USO EM TEMPO REAL DOS SERVIÇOS DE 
TODOS OS PONTOS DO PARQUE DE ILUMINACAO 
PUBLICA 

PRÓPRIA GERAL UND 3.400,00 21,90 74.460,00 4,61 64,72 B 

91677 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI SERVICO H 560,00 109,14 61.118,40 3,78 68,50 B 

- BRAÇO P/ LUMINÁRIA ORNAMENTAL 4 MTS   OUTRAS  UN 100,00 599,21 59.921,00 3,71 72,21 B 

- Luminária em LED para iluminação pública,200W,bivolt   OUTRAS  un 60,00 863,03 51.781,80 3,20 75,41 B 

E9690 Caminhão carroceria com guindauto e cesto aéreo com 
capacidade de 10 t.m - 136 kW 

SICRO NOVO EQUIPAMENTO UN 12,00 4.140,69 49.688,28 3,08 78,49 B 

- RELE FOTOELETRICO NF   OUTRAS  UN 1.500,00 25,05 37.575,00 2,33 80,81 C 
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- LUMINÁRIA ECONOMICA X21   OUTRAS  UN 600,00 49,88 29.928,00 1,85 82,67 C 

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI SERVICO H 1.052,00 27,39 28.814,28 1,78 84,45 C 

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI SERVICO H 1.052,00 21,21 22.312,92 1,38 85,83 C 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI SERVICO H 1.052,00 21,18 22.281,36 1,38 87,21 C 

- BRAÇO PARA LUMINÁRIA X 21   OUTRAS  UN 500,00 37,51 18.755,00 1,16 88,37 C 

- CHAVE DE COMANDO P/IP   OUTRAS  UN 25,00 715,56 17.889,00 1,11 89,48 C 

S12809 Lampada led tubular t8 bivolt 9,9/10 w, base g13 ORSE SERVICO un 1.000,00 17,29 17.290,00 1,07 90,55 C 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI SERVICO H 1.052,00 15,89 16.716,28 1,03 91,58 C 

- CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 
MM2 

  OUTRAS  M 1.250,00 7,53 9.412,50 0,58 92,16 C 

- LAMPADA METALICO 250W   OUTRAS  UN 125,00 68,69 8.586,25 0,53 92,70 C 

- LAMPADA METALICO 400W   OUTRAS  UN 75,00 105,26 7.894,50 0,49 93,18 C 

- BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO   OUTRAS  UN 500,00 15,76 7.880,00 0,49 93,67 C 

- REATOR VS 150W   OUTRAS  un 100,00 77,03 7.703,00 0,48 94,15 C 

- CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 
MM2 

  OUTRAS  M 1.750,00 4,00 7.000,00 0,43 94,58 C 

- LAMPADA METALIC 150 W   OUTRAS  UN 125,00 49,85 6.231,25 0,39 94,97 C 

- CONTATOR 40A   OUTRAS  un 25,00 234,53 5.863,25 0,36 95,33 C 

- RELE FOTOELÉTRICO NA RFT/82 220V STIEL   OUTRAS  UN 150,00 38,34 5.751,00 0,36 95,69 C 

- LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150 W   OUTRAS  UN 100,00 57,04 5.704,00 0,35 96,04 C 

- LÂMPADA LED 15W   OUTRAS  UN 200,00 26,35 5.270,00 0,33 96,37 C 

- BOBINA PARA CHAVE DE COMANDO DE IP   OUTRAS  un 20,00 240,40 4.808,00 0,30 96,66 C 

- Quadro de medição monofásico   OUTRAS  un 40,00 108,68 4.347,20 0,27 96,93 C 
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- CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 
SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

  OUTRAS  M 1.750,00 2,29 4.007,50 0,25 97,18 C 

- Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 3x1x16 +16mm²   OUTRAS  m 400,00 9,89 3.956,00 0,24 97,42 C 

- REATOR VAPOR MERCURIO 70W   OUTRAS  un 50,00 68,80 3.440,00 0,21 97,64 C 

- CONECTOR PERFURANRE   OUTRAS  un 500,00 6,81 3.405,00 0,21 97,85 C 

- PARAFUSO MAQ 5/8 X 300mm   OUTRAS  UN 200,00 16,94 3.388,00 0,21 98,06 C 

- CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 
MM2 

  OUTRAS  M 500,00 6,30 3.150,00 0,19 98,25 C 

- BOCAL E27, PARA LAMPADAS   OUTRAS  UN 600,00 4,88 2.928,00 0,18 98,43 C 

- LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 70 W (BASE E40)   OUTRAS  UN 100,00 29,05 2.905,00 0,18 98,61 C 

- CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 
MM2 

  OUTRAS  M 250,00 10,34 2.585,00 0,16 98,77 C 

- LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 250WX220V   OUTRAS  UN 40,00 63,99 2.559,60 0,16 98,93 C 

- PARAFUSO MAQ 5/8 X 200mm   OUTRAS  UN 200,00 11,41 2.282,00 0,14 99,07 C 

- CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 2,5 
MM2 

  OUTRAS  M 500,00 4,53 2.265,00 0,14 99,21 C 

- CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 
SECAO NOMINAL 1,5 MM2 

  OUTRAS  M 1.750,00 1,29 2.257,50 0,14 99,35 C 

- CONECTOR AMP TIPO II   OUTRAS  UN 300,00 6,70 2.010,00 0,12 99,48 C 

- Caixa de medição trifásica   OUTRAS  un 12,00 132,20 1.586,40 0,10 99,58 C 

- CONECTOR AMPACT - TIPO II   OUTRAS  un 200,00 6,46 1.292,00 0,08 99,66 C 

- REATOR VS 400 w   OUTRAS  un 10,00 129,03 1.290,30 0,08 99,74 C 

- ARMAÇÃO SECUNDÁRIA COM ISOLADOR TIPO 
ROLDANA 

  OUTRAS  UN 20,00 32,23 644,60 0,04 99,78 C 

- FITA ISOLANTE 18X20   OUTRAS  UN 60,00 9,76 585,60 0,04 99,81 C 

- DISJUNTOR 60A TRIFÁSICO   OUTRAS  UN 5,00 107,50 537,50 0,03 99,85 C 

- DISJUNTOR 50A TRIFÁSICO   OUTRAS  UN 5,00 105,61 528,05 0,03 99,88 C 
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- PARAFUSO C/ OLHAL, 5/8 X 400M   OUTRAS  un 30,00 14,94 448,20 0,03 99,91 C 

- DISJUNTOR 40 A 50A MONOFÁSICO   OUTRAS  UN 17,00 21,64 367,88 0,02 99,93 C 

- CARTUCHO FUSIVEL   OUTRAS  UN 40,00 7,53 301,20 0,02 99,95 C 

- PARAFUSO DE MAQUINA GALV. 16x400mm   OUTRAS  un 25,00 8,70 217,50 0,01 99,96 C 

- ELO FUSIVEL 1H   OUTRAS  UN 40,00 4,00 160,00 0,01 99,97 C 

- FITA ISOLANTE 18X20   OUTRAS  UN 40,00 3,84 153,60 0,01 99,98 C 

- ELO FUSIVEL 5H   OUTRAS  UN 40,00 3,76 150,40 0,01 99,99 C 

- DISJUNTOR 10 A 30A MONOFÁSICO   OUTRAS  UN 10,00 11,88 118,80 0,01 100,00 C 

- Alça preformada para cabo multiplex 16 mm2   OUTRAS  un 10,00 5,18 51,80 0,00 100,00 C 

  

 
                 

     

      
Subtotal até 100,00% 1.615.879,00 

      
Outros: 0,00 

      
Valor total do Orçamento: 1.615.879,00 
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ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

(R$) 
MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 

Total 
parcela 

1 
LOTE – I MATERIAIS 
ELETRICOS. 

1.101.409,68 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 100,00' %' 

91.747,43 91.747,43 91.747,43 91.747,43 91.747,43 91.747,43 91.747,43 91.747,43 91.857,57 91.857,57 91.857,57 91.857,53 1.101.409,68 

2 

LOTE – II 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA 

514.469,32 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 100,00' %' 

42.855,29 42.855,29 42.855,29 42.855,29 42.855,29 42.855,29 42.855,29 42.855,29 42.906,74 42.906,74 42.906,74 42.906,78 514.469,32 

    
1.615.879,00 

134.602,72 134.602,72 134.602,72 134.602,72 134.602,72 134.602,72 134.602,72 134.602,72 134.764,31 134.764,31 134.764,31 134.764,31 
1.615.879,00 

    134.602,72 269.205,44 403.808,16 538.410,88 673.013,60 807.616,32 942.219,04 1.076.821,76 1.211.586,07 1.346.350,38 1.481.114,69 1.615.879,00 
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COD DESCRIÇÃO % 
 

    

 
Benefício 

  
S+G Seguro + Garantia 0,74 

 
L Lucro 7,00 

 

 
TOTAL 

7,74 

 

 
 

 
    

 
Despesas Indiretas 

  
AC Administração central 4,34 

 
CF Custo Financeiro 1,05   

R Riscos 0,53 
 

  TOTAL 
5,92 

 

 
 

 
    

I Impostos 
  

  COFINS 3,00 
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  ISS 5,00 
 

  PIS 0,65 
 

 
TOTAL 

8,65 

 

 
 

 

 
BDI = 25,00% 

 

 
(1+AC+S+R+G)*(1+CF)*(1+L)/(1-I)-1 
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COD DESCRIÇÃO HORA % MES % 
 

 
 

  
A GRUPO A 

   
A1 INSS 0,00 0,00 

 
A2 SESI 1,50 1,50 

 
A3 SENAI 1,00 1,00 

 
A4 INCRA 0,20 0,20 

 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 

 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 

 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho  3,00 3,00 

 
A8 FGTS 8,00 8,00 

 
A9 SECONCI 1,00 1,00 

 

 TOTAL 
17,80 17,80 

 

 
 

  
B GRUPO B 

   
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00 

 
B2 Feriados 3,95 0,00 

 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,67 

 
B4 13º Salário 10,70 8,33 
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B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06 
 

B6 Faltas Justificadas 0,71 0,56 
 

B7 Dias de Chuvas 1,46 0,00 
 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 
 

B9 Férias Gozadas 14,04 10,93 
 

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03 
 

 TOTAL 
49,80 20,66 

 

 
 

  
C GRUPO C 

   
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,44 3,46 

 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10 0,08 

 
C3 Férias Indenizadas 0,00 0,00 

 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94 3,07 

 
C5 Indenização Adicional 0,37 0,29 

 

 TOTAL 
8,85 6,90 

 

 
 

  
D GRUPO D 

   
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B  8,86 3,68 

 
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,37 0,29 

 

 TOTAL 
9,23 3,97 

 

 
 

  

 

Horista = 85,68% 
Mensalista = 49,33% 

 

 
A + B + C + D 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

ANEXO III 

  

PROCESSO ADM. Nº 2022.03.08.0012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2022 

  

  

Aos _____ dias do mês de _______ do ano de 2022, o MUNICIPIO DE ANAJATUBAMA, 

inscrito  no  CNPJ  n°  06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de 

.........................................., com sede na .............................., Cep 65.490.000, 

ANAJATUBA/MA, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de 

_______________, Srª. ____________, portador da cédula de identidade nº _______ e CPF 

nº _________, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO 

DE PREÇOS para Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para 

futura e eventual contratação de empresa especializada na execução dos serviços para 

manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e 

equipamentos especializados, de interesse do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito 

neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal 

nº 022/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a 

Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, 

em conformidade com as disposições a seguir:    

  

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

REGISTRADOS:  

  

Nome empresarial:    

CNPJ nº:    

Endereço:    

(DDD) Telefone: _________ (DDD) 
Fax:__________   

  

E-mail:    

Representante legal:    

CPF nº:    

Item  Descrição Unid.  Quant.  
P. Unitário 

Registrado (R$)  
P. Total Registrado 

(R$)  
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1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 

produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.  

  

2. DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A  Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer  órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada  a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, 

no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018 e no Decreto Municipal nº 

022/2021.  

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde 

que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

2.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem.  

2.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias     contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador.  

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de    

Registro de Preços.  

2.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial.  
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4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

4.1. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento.  

4.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 

praticados no mercado sofrerem redução.  

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.º 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório.  

4.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.  

4.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época 

da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.  

4.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.  

4.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 

dos valores pactuados.  

4.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 

comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar 

o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado.  

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação.  

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

Contratante poderá:  

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento;  

II -  Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  
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5. DOS USUÁRIOS  

5.3.1. Nos termos do art. 22 do Decreto nº7.892/2013, alterado pelo Decreto n°.9.488/2018, 

desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as 

condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.  

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração da utilização da ata de registro de preços;  

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 

gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.  

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes.  

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 

legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.  

5.3.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 

de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico 

para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.  

 

6. DO CANCELAMENTO  

6.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:  

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao Registro de Preços;  

b) Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

e) Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovadas;  
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6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” deste item, 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.  

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados:  

a) por razão de interesse público; ou  

b) a pedido do fornecedor  

 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

7.1. As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 

sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital.  

7.2. As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 

e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 

expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 043/2022 e seus Anexos, 

constante do Processo Administrativo Nº 2022.03.08.0012/2022 integram a presente Ata de 

Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.   

 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA  

8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data.  

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).  

 

9. DO FORO  

9.1. Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as 

questões que possam advir do presente compromisso.  

  

 

ANAJATUBA/MA, ___de _________ de 2022  
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MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA  

XXXXXXXXXXXXX  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX  

DECRETO.: XXXXX  

 

 

 

 

DETENTORA DO REGISTRO:  

...................  

CNPJ nº:  

Nome Cargo 
: R.G. :   
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ANEXO DA ATA DO SRP Nº___/2022 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES  

  

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 

ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.º 043/2022, da Prefeitura Municipal de 

ANAJATUBA, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 

fornecedores:  

 

FORNECEDOR  CNPJ  ENDEREÇO  REPRESENTANTE  

INFORMAÇÕES PARA 

CONTA (e-mail, telefone, 

etc)  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/ 2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.03.08.0012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.03.08.0012/2022/XXXXX/2022 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 06.002.372/0001-33, 

com sede na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA, através da Secretaria Municipal 

de xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 

Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG N°___________ E CPF N° 

__________, e a empresa _____________, inscrita no C.N.P.J sob o n.º ___________, com 

sede na ______________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante legal, ___________, R.G. n.º _________, C.P.F. n.º _____________, têm, 

entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº ______/2022, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

043/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo Nº 2022.03.08.0012/2022, 

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 

10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 022/2021, aplicando-se, subsidiariamente, 

no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 

Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente instrumento tem por objeto a execução dos serviços para manutenção preventiva e 

corretiva da iluminação pública, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos 

especializados, de interesse do Município de Anajatuba/MA, conforme especificações descritas 

no Anexo II – TERMO DE REFERÊNCIA do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 

043/2022 e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global do presente Contrato é de R$ ................... (..........................................................), 

conforme planilha orçamentária abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
PREÇO R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01 ................     

 VALOR TOTAL R$.............  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

Integram o presente Contrato, independente de transcrição:  

I – Edital do Pregão Eletrônico n.º 043/2022;  

II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;  

III – Ata de Registro de Preços Nº 2022.03.08.0012/2022/XX/XXX/2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 

(doze) meses, podendo ser alterado mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-

Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da 

ordem de serviço para o início dos serviços.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos 

dispostos no Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 

apresentará à Gestão de Contratos, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura 

do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas 

previstas abaixo:  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção 

da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do 

valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal 

de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 1208-4, AGÊNCIA: 5219, 

BANCO DO BRADESCO.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no 

original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 

Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 

expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 

irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim 

do prazo de vigência do contrato.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança 

bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura 

Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de 

atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 

como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do 

contrato.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá descontar do valor 

da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 

Contratada, inclusive multas.  

 

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo 

CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:  

 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

da Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu 

todas as cláusulas do contrato;  

  

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 

sinistros.  

 

PARÁGRAFO OITAVO - Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a 

contratada deverá prestar garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da data da assinatura, proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a 

garantia tenha sido feita em uma das modalidades previstas nos parágrafos terceiro ou quarto 

desta cláusula, a vigência da apólice deverá ser prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias 

após o final do novo prazo de vigência do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que 

poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, 

vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, 

não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, a saber: AGENCIA: XXXXX, CONTA 

CORRENTE: XXXXXXX, BANCO: XXXXXXX, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) 

dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com 

base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos 

recursos.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos da execução 

dos serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o 

início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá dar entrada no boletim de medição dos 

serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da 

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), 

e da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

conforme portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade 

do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da 

Dívida Ativa Estadual e Municipal para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um 

processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, 

deverá apresentar também juntamente com a documentação elencada no parágrafo anterior, o 

Extrato do Simples referente a última competência. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples 

estará sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em 

conformidade com o art. 8º do Decreto Municipal nº 116, de 13 de maio de 2021. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de 

Anajatuba/MA por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da 
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data de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços 

executados.  

 

PARÁGRAFO SEXTO: Aprovada a medição, a CONTRATADA será convocada para dar 

entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será 

encaminhada à Secretaria Municipal de Administração, para que conduza o processo de 

pagamento.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira 

medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:  

 

a) Registro dos serviços no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica – ART);   

b) Uma cópia da Ata de Registro de Preços;  

c) Uma cópia do Contrato;  

d) Uma cópia da planilha orçamentária;  

e) Uma cópia da ordem de serviço;  

f) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato.  

 

PARÁGRAFO OITAVO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório 

dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB nº 1751, 

de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.  

 

PARÁGRAFO NONO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais 

multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o 

caso.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de 

serviços, em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito 

antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério 

exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.  

 

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 

que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 

que a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida 

e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

        365                365 

TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o 

caso, será incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira 

prevista no subitem 12.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos 

na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos 

financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 

observado interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser 

observada a legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 

𝑅 = (I − IO). P 

IO 

Onde:  

a) Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será 

aplicado o IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO -  O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do 

IPCA dos últimos 12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da 

proposta. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada 

da data do último reajuste. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 

revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 

que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária seguinte: 

 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO ELEMENTO 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

********* **** *** 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Concluído os serviços, este será recebida provisoriamente, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do 

serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento 

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão 

estar corrigidas até o recebimento definitivo. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 

(sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 
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PARÁGRAFO QUINTO – O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a CONTRATADA 

da responsabilidade pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, 

estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as 

especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares 

e outras pertinentes ao objeto desta licitação; 

b) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

c) Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do Contrato; 

d) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos 

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

e) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

f) Responsabilizar–se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los 

na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício 

com o CONTRATANTE 

g) Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se 

fizer necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;  

h) Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, em 

conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado; 

i) Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a 

execução da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua 

qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do 

CONTRATANTE; 

j) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução dos 

serviços;  

k) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

l) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

m) A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, subordinados ou prepostos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
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a) Nomear Comissão ou  Servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do serviços 

contratados;  

b)  Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;  

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;  

d) Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação 

dos serviços;  

e)  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações técnicas 

dispostas no Termo de Referência; 

f) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente 

a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a 

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução dos serviços, em 

caso de recusa, injustificada, no abastecimento de veículo; 

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução dos 

serviços, em caso da não substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE; 

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo 

Contrato, em caso da falta na prestação dos serviços, salvo os casos fortuitos ou de força 

maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento); 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou 

parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”e “d’” poderão ser 

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no 

Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) Fornecer produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
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b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos/serviços recusados pela Contratante; 

c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do 

contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Anajatuba/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

instrumento e das demais cominações legais. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação 

escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, 

excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou 

judicialmente. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 

relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 

a 80 da Lei nº 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 

legal, na Lei n.º 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.  

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços; 

e) A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
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outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade 

competente; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 da 

Lei Federal n.º 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da CONTRATADA; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato; 

l) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis; 

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa 

e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 

inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do 

inciso II, § 2º do art. 65 da referida Lei; 

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas 

alíneas “a” a “o” desta cláusula; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n” a “q” desta 

cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
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regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 

pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará 

a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 

deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA DECIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  

Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo 

ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente contrato é regido pela Lei nº8.666/93, Lei nº10.520/2002, Decreto Municipal nº 

023/2021, Decreto Municipal nº 029/2021 e demais diplomas legais pertinentes.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Anajatuba, 

Estado do Maranhão.  

 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

ANAJATUBA - Maranhão, __ de _______ de 202_. 

 

____________________________________ 
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA  

(autoridade competente)  
(cargo)  

Contratante  
 

__________________________  
(nome da contratada)  

CNPJ: _______________  
Contratada 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 
 
 

Sr(a) ....................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................. e do CPF nº........................, residente e domiciliado 

na............................................................, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa 

......................................................., CNPJ nº.............................., localizada 

na...........................................................................está em pleno funcionamento, sendo o local e 

instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações 

dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA de qualquer 

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 

recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.  

 

PONTOS DE REFERÊNCIA 

DA DIREITA:__________________________________________ 

DA ESQUERDA:_______________________________________ 

FRENTE: _____________________________________________ 

 

*Esta declaração deverá vir acompanhada de pelo menos 03 (três) fotos compreendo: 

faixada, escritório e demais instalações. 

 
Atenciosamente, 

 
Licitante: ................................................................................ 

Data: ........................................ 
 
............................................................................................... 

Assinatura 
Nome e Função: .................................................................... 
CPF: ...................................................................................... 
Fone/Fax: ............................................................................... 

 
 
OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços 

deverão ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 
 

A Empresa ______________________, CNPJ n.º _____________________, por seu 

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, que o 

Sr._____________________________ (nome e profissão), CREA nº _______, será indicado 

como responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa 

condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

                     Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura 

Municipal de Anajatuba/MA. 

 

 

(local e data por extenso) 

 

 

 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços 

deverão ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 
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